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Estatuto do Menor: Magistradôs propóem
saneamento das falhas

cacto por nàô deftnlr objertva-
mo g oa dBretgs do monor,

O atual oslatuto, na oplniâo
do píssldento dâ Assoctacào
Brasllâlra dos maolstrados 

-da

lríânclâ I de Jwentud€ (Abre-
mlnD, Cêlmllo Gusmáo. á ,,íe,

cheado do lncomtituclonalida-
dog €quivoeos ó lmpropri€de-
des". Gusmáo gaÍanto qus
alóm das 395 ,alhâs compitadas
om livro por CavalisÍi, existsm
meig ds 10O Obieçó€s Íormula-

''Por isse exislem criânçâs na
rua cheiíando cola. dormindo
na sariêta, sê ptostituindo rou.
banclo ou pêdindo ssmolas
sem qu6 â autoridads pollcial I
a soclêdade possam ,azêr al-
guma coisa', aÍiÍma Cêlmilo
Gusmâo,

A prisào ilegat da
criaóçes e âdolescsntês oodÊ
ser punida com processo,'cu1*
pena veria dê sels mesgs a dois
anos dô pÍisáo. .

Sâo Paulo, do 1.1 a í 6 de outubro d€ .l995 págtno 3

, 
" Br..Íllr, (Agonclr Br.tll .

ABR) Juizes ligâdos à8 VaÍas
da lríâncla s de Juventude da
lodo o paÍs váo €ncamlnhaÍ ao
Oo/sÍno na Íadiogrdla do Esta.

, tuto da CÍianga s do Adolss-
csnt6, apontando toda§ â3 fa-
has contidas na Lsgislaçào.
L€ve am8nto r€elizado poÍ 92
luh€s sob a c@rdsnaçào do
Magistrado AlyÍio CavallteÍ|,
âponta 395 Íalhas do €§atúo

- 

quâ sntr€ outÍag coisas, é cÍiti-

das por espêclalistas no astot, obÍlgaçóos € devsÍos, Um dê-
ÍBunldos neste íinal de ssmânâ les é o gstudo obÍioatório,,.
no XVI CongÍesso da Asso. aÍirme Gusmâo, após c-riticar óciaçâo. Egetúo poí oEtsbotecar oâía o

A prhsiía píopoía apÍs- monoÍ "apsnas gaÍanties, diÍsl.
ssntada no CongÍesso p€lo Mi- tog o Íeculdades;.
nlstro do- Sup€Íior TJibunal do OúÍa mudança gugorida ó
Jusllça (STJ), Sâlvlo Figueiredo, de que halâ meihor dt-oílnicáo
sugeÍg qua seia epÍesdntádo d5 cenes êxpÍgsgôos no caoÍtu-
posrsrioÍmenle um pÍoi€to tel b Ídlatúo às iríracóes. Seàun,
a[€rendo o estatuto. "Estamos do Gusmâo, o Estatuto Íãttra
propondo também qu€ a crlan- quando nâo expÍegsag as oe-
ça s o adolescênt€ tanh.m nalidadss aplicabas aos meho-

íes rníratoíes.
"Há puniçôqs pa-

Íâ maioÍos poÍ exploÍaçáo ou
abuso de psssoas msnorss d€
idado, mas nâo sxisto pena do-
linlda quando o abuso é pÍati-
câdo pelos pÍópÍios manores".
. Um os sxsmplos de limi-
taçâo da lêi em vigor ó o capitu-
lo quo dêtermina a pri§áo de
msnorês lnÍratores soments em
caso dê llagrants ou por orilem
escrita de autoíidads iudiciáíiâ.




